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JUSTIFICATIVA

Apresentamos o Projeo de lri em epígrafe, com o objetivo de garantir um

patamaÍ salarial mínimo aos profissionais da fonoaudiologia, reconhecendo os

relevantes serviços que esses profissionais prcstam na tarefa imp,rescindível de

diagnóstico e tratamento de quadros como a surdea dicção incorreta" gagueira e outros

que mudam a forma mais adequada de os indiúduos se comunicarem.

Some-se a isso, o faro de que, não raras vezes, estes profissionais dão

atendimeDto a pacientes especiais, que sofrem de paralisia cerebral, autismo, defciência

mental, ffsica e sensorial, dentre outras deficiências como a dos portadorcs de fissura

labiopalatais, os de disúrbios de deglutição e motricidade oral, ocasiões em que os já

rnencionados desgasrcs sofridos pelos fonoaudiólogos se verão ampliado.

A correta remuneração do fonoaudiólogo contribui para fortalecer a

profissionalização dos serviços nas instituições de saúde públicas e privadas,

contribuindo também para a inovação de processos, produtos e serviços e para melhoria

do atendimento à população. A propósito, câbe destacaÍ que a Constituição Federal

dispõe que é direio dos rabalhadqes tcÍ um piso salarial proporcional à extensão e à

complexidade dc seu trabalho (art. 7, inciso V).

Art. ?- São direitos dos trúalhadoÍes urbanos e

rurais, além de outros que úsem à rnelhoria de sua

condição social:

V - piso salarial pmporcional à exGnsão e à

complexidade do trabalho;

O piso salarial é conhecido em nossa legislação ordiniária como salário

mínimo profissional, que é fixado por lei, sendo deferido a profissional cujo offcio seja
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regulamentado também por diploma legal. São exemplos expressivos de salário mínimo

profissional os estipuhdos para dentistas (I-ei n." 7934, de 2022\ para Fisioterapeuta e

do Terapeuta Ocupacional fl-ei f 7914 de 2422) e para os Farmacêuticos ( ki n" 7347,

de 2020), além de outros profissionais que tenham diploma legal regulamentador

específico.

Ante o exposto, pedimos aos nobrcs Pares o apoio para a aprovação deste

projeto, destacando nosso recoúecinrento ao elevado valor social do trúalho dos

profi ssionais de fonoaudiologia

Assembleia I-.egislativa do Estado do Piaui, em 2l de novembro de 2023.

Dr. \'iniôius

Deputado Estadual do PT/PI
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